
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

GABINETE - BRUSQUE 

PORTARIA Nº 91/2020 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 04 de maio de 2020.

O Diretor-Geral do Campus Brusque, no uso da competência que lhe foi subdelegada pela Portaria nº
102/2020, de 28/01/2020, publicado no Diário Oficial da União em 29/01/2020.

Considerando o processo 23.514.000443/2020-68, RESOLVE:

 os servidores listados abaixo, sob a coordenação do primeiro a comporemArt. 1º - DESIGNAR
equipe de planejamento para a Contratação de empresa especializada na prestação de
Serviço Telefônico Fixo Comutado -STFC, devidamente autorizada pela ANATEL - Agência
Nacional de Telecomunicações, para atendimento ao Instituto Federal Catarinense - Campus
Brusque.

SIAPE SERVIDOR FUNÇÃO/ MEMBRO

2152295 DIEGO CARLOS MULLER REQUISITANTE

2380098 FAGNER LUIZ DO CANTO ANTONIO TÉCNICO

1251185 TIAGO GUIMARÃES BARTH ADMINISTRATIVO

 Atribuição deArt. 2º  03 (três) horas semanais, pelo período de 04/05/2020 a 05/05/2020.

 Esta Portaria entra em vigor a partir desta data.Art. 3º

Dê-se ciência, e Cumpra-se

(Assinado digitalmente em 04/05/2020 15:57)
EDER APARECIDO DE CARVALHO

DIRETOR GERAL - TITULAR

CHEFE DE UNIDADE

DG/BRUS (11.01.13.01)

Matrícula: 1066751
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